RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 
1º QUADRIMESTRE DE 2009
AUDIÊNCIA PÚBLICA  –  AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS 

REALIZADA EM 27/05/2009
Obedecendo à legislação vigente e ao dever cívico de prestar contas aos cidadãos, apresentamos por meio deste documento o Relatório de Avaliação das Metas Fiscais referentes ao  Primeiro Quadrimestre de 2009, demonstrado em Audiência Pública realizada na Câmara Municipal de Vereadores, em cumprimento ao estabelecido no § 4º do art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, o qual determina que o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais do orçamento fiscal e de seguridade social ao final de cada quadrimestre. 

Os números são originários dos relatórios resumidos da execução orçamentária do primeiro e do segundo bimestre de 2009, e, para melhores esclarecimentos, os resultados serão apresentados com detalhamento das informações e acompanhados dos principais aspectos que condicionaram o desempenho da receita e da despesa.

Cumpre informar que, em razão da população do Município ser inferior a 50.000 habitantes, de acordo com a Nota Técnica da STN nº 1.026/2005 e de acordo com  o art. 63 da Lei Complementar Federal nº 101/2000,  optamos pela divulgação semestral dos demonstrativos de que trata o art. 53 e 54 da mesma lei. Assim, a presente avaliação fica circunscrita à analise do Balanço Orçamentário e do Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção publicados no primeiro e no segundo bimestre de 2009.

1 - RECEITA 

Segundo o Balanço Orçamentário da Receita, o total previsto, que corresponde ao somatório das receitas correntes e de capital excluídas as deduções para o FUNDEB e restituições da receita, e ainda somadas as receitas Intra-orçamentárias do Fundo de Aposentadoria do Servidor, foi estimado na Lei de Orçamento para o exercício de 2009 o montante de R$ 34.400.000,00. A receita efetivada no período de janeiro a abril de 2009 foi de R$ 10.162.952,80, tendo sido arrecadado, portanto, 29,54% da meta anual. 
Receitas Correntes
Comparada a projeção para o período, 31,28% equivalente ao valor de R$ 8.864.161,42 constante na programação financeira (conforme consta no Decreto nº 008/2009 de 22/01/2009) para as receitas correntes, ao valor arrecadado no período que foi de R$ 8.763.978,76, podemos verificar que somente 0,36% da meta de arrecadação prevista não foi atingida.
QUADRO 1 – DEMONSTRATIVO DA RECEITA PREVISTA E REALIZADA

	Discriminação
	Previsão Anual (LOA)
	Program. no Período

31,28%
	Realiz. no Período
	% Real.

Ano
	% Real. Periodo

	1 – Receitas Correntes
	28.342.645,00
	8.864.161,42
	8.763.978,76
	30,92
	98,87

	  Receita Tributária
	3.588.618,00
	1.195.009,80
	1.502.866,08
	41,88
	125,76

	  Receita de Contribuições
	1.268.846,00
	404.508,11
	392.232,99
	30,91
	96,97

	  Receita Patrimonial
	1.762.561,00
	478.182,79
	362.343,95
	20,56
	75,78

	  Receita Agropecuária
	7.919,00
	1.248,04
	484,53
	6,12
	38,82

	  Receita Industrial
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	  Receita de Serviços
	250.393,00
	81.703,24
	114.456,53
	45,71
	140,09

	  Transferências Correntes
	20.751.375,00
	6.536.683,13
	6.178.829,52
	29,78
	94,53

	  Outras Rec. Correntes
	712.933,00
	166.826,31
	212.765,16
	29,84
	127,54


	Discriminação
	Previsão Anual (LOA)
	Realiz. Até o Período
	% Real.

Ano

	2 – Receitas de Capital
	4.577.076,00
	1.095.037,13
	23,92

	  Operações de Crédito
	1.579.750,00
	240.750,00
	15,24

	   Alienação de Bens
	20.000,00
	518,94
	2,59

	   Amort. de Empréstimos
	67.000,00
	14.303,04
	21,35

	  Transfer. De Capital
	2.888.618,00
	811.666,67
	28,10

	  Outras Rec. De Capital
	21.708,00
	27.798,48
	128,06

	3 – Receitas Intra-Orçam.
	1.480.279,00
	303.936,91
	20,53

	Total da Receita
	34.400.000,00
	10.162.952,80
	29,54


Fonte: Setor de Contabilidade
Nota Exp.: As receitas correntes e de capital são líquidas, isto é, já descontadas as deduções.

A coluna, Programado no Período, está conforme o  Decreto nº 08/2009, no qual a previsão das receitas foi elaborada a partir da média de arrecadação dos últimos três anos de cada categoria econômica.

Receitas de Capital

Quanto às Receitas de Capital, no Decreto nº 008/2009, que estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Desembolso, não houve projeção por ser imprevisível a época da entrada do recurso. Desta forma, as despesas custeadas com estes recursos somente serão realizadas quando de sua arrecadação efetiva.

No somatório do valor arrecadado das receitas de capital, que foi de R$ 1.095.037,13, está incluída a receita referente ao Convênio com o FNDE para construção de escola de educação infantil no Bairro Guaíra (creche), no valor de R$ 700.000,00 e ainda o valor de R$ 240.750,00 refente a operação de crédito também com o FNDE, para a aquisição de 02 ônibus escolares.
1.1 Receita Tributária 

A Receita Tributária atingiu até o final do quadrimestre em análise o montante de R$ 1.502.866,08, que representa uma realização de 41,88% do valor estimado para o ano, e em relação ao programado para o quadrimestre, houve previsão de 31,28% do total, que representa o valor de R$ 1.122.519,71 e a arrecadação atingiu o valor de R$ 1.502.866,08, superando portanto em 33,88% o programado. 
O  I P T U arrecadou  122,60% a mais da previsão para o quadrimestre ou seja, o ingresso previsto para o quadrimestre era de R$ 347.838,29, tendo sido arrecadados R$ 774.281,99. A arrecadação dessa receita superou em tanto a programação pela média em razão do vencimento da 1º quota em março, e em 2007 ter sido em maio, influenciando assim na média dos últimos três anos, utilizada como parâmetro.
Do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI - para o qual foram projetados R$ 186.443,19, alcançou-se uma arrecadação de R$ 135.437,00, portanto 27,36% a menor. Essa receita depende do mercado imobiliário que no primeiro quadrimestre normalmente fica desaquecido na expectativa de safra.
 Em relação ao I S S Q N, a arrecadação no período foi de R$ 347.857,35 o que representa 8,05% a mais do que o programado para o quadrimestre. O desempenho dessa fonte de receita municipal, deve-se à integração da receita com o super simples nacional.
 As taxas apresentaram o ingresso de R$ 128.734,37. Arrecadou-se, portanto, 20,64% a mais do programado para o período, onde se destacam as taxas pela prestação de serviços, correlatas ao IPTU.
QUADRO 2 – RECEITAS TRIBUTÁRIAS – PREVISTAS E REALIZADAS

	DISCRIMINAÇÃO
	Programado no Período 31,28%
	Realizada no Período
	%

Realiz

	Impostos
	984.527,99
	1.371.394,13
	139,29

	  I  P  T  U
	347.838,29
	774.281,99
	222,60

	  I  R  R  F
	128.303,99
	113.817,79
	88,71

	  I  T  B  I
	186.443,19
	135.437,00
	72,64

	  I  S  S Q  N
	321.942,52
	347.857,35
	108,05

	Taxas
	106.711,72
	128.734,37
	120,64

	  Taxas p/ Exerc.Poder de Polícia
	67.498,17
	56.111,55
	83,13

	  Taxas p/ Prestação de Serviços
	39.213,55
	72.622,82
	185,20

	Contribuição de Melhorias
	31.280,00
	2.737,58
	8,75

	Total das Receitas Tributárias
	1.122.519,71
	1.502.866,08
	133,88


1.2 Receita de Contribuições 
As Receitas de Contribuições acumularam no ano, até o mês de abril, o valor R$ 392.232,99, correspondendo a 98,83% da previsão para o período.

A principal receita do grupo das Contribuições é correspondente às Receitas Previdenciárias, que no período totalizaram o valor de R$ 259.636,69 que corresponde a 93,00% da receita programada para o quadrimestre.
. 

QUADRO 3 – RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES – PREVISTAS E REALIZADAS

	DISCRIMINAÇÃO
	Programada no Período 31,28%
	Realizada no Período
	%

Real / Progr.

	Contribuições Sociais
	279.179,00
	259.636,69
	93,00

	  Contribuições Previdenciárias
	279.179,00
	259.636,69
	93,00

	  Compensação Previdenciária
	0,00
	0,00
	0,00

	  Outras Contribuições Sociais
	0,00
	0,00
	0,00

	Contribuições Econômicas
	117.716,02
	132.596,30
	112,64

	  Contribuição p/Custeio Ilum.Pública
	117.716,02
	132.596,30
	112,64

	  Outras Contribuições Econômicas
	0,00
	0,00
	0,00

	Total das Receitas de Contribuições
	396.895,03
	392.232,99
	98,83


  Fonte: Setor de Contabilidade

1.3 Transferências Correntes 
No grupo das Transferências Correntes da União, o item mais significativo refere-se às transferências constitucionais do Fundo de Participação dos Municípios – FPM –, que realizou R$ 2.957.630,92 no período, correspondendo a 14,19% menor que a projeção. A estimativa dessa receita considerou as informações fornecidas pela Coordenadoria de Programação Financeira da Secretaria do Tesouro Nacional. A baixa arrecadação dessa receita se deve a redução do repasse do FPM pelo governo federal aos municípios, devido a crise mundial.

No grupo Transferências do Estado, destacam-se a Cota Parte do  I C M S no valor arrecadado de R$ 1.645.506,56 ficando abaixo da projeção em 6,09% e a Cota Parte do       I P V A no valor de R$ 734.821,05 alcançando 73,99% a mais que o previsto para o quadrimestre. 
QUADRO 4 – TRANSFERÊNCIAS CORRENTES – PREVISTAS E REALIZADAS

	DISCRIMINAÇÃO
	Programado no Período 31,28%
	Realizada no Período
	%

Realiz

	Transferências da União
	4.193.414,94
	3.709.937,61
	88,47

	  Cota parte do  F  P  M
	3.446.755,71
	2.957.630,92
	85,81

	  Cota parte do  I  T  R
	5.630,40
	320,54
	5,69

	  Cota parte da  LC  87/96 (Lei Kandir)
	16.253,09
	23.054,24
	141,85

	  Cota Parte Fundo Especial (Lei 7525)
	40.664,00
	25.544,26
	62,82

	  PAB  -  Parte Fixa
	113.752,85
	134.049,09
	117,84

	  PAB -  Parte Variável
	236.807,43
	291.345,00
	123,03

	  Outras Transferências do SUS
	78.010,13
	33.312,59
	42,70


	DISCRIMINAÇÃO
	Programado no Período 31,28%
	Realizada no Período
	%

Realiz

	  Transferências do F N A S
	126.801,61
	147.577,26
	116,38

	  Transferências do F N D E
	103.637,52
	97.103,71
	93,70

	  Transferências de Convênios
	0,00
	0,00
	0,00

	  Outras Transferências da União
	25.102,20
	0,00
	0,00

	Transferências do Estado
	2.361.642,82
	2.496.950,06
	105,73

	  Cota Parte do  I C M S
	1.752.230,53
	1.645.506,56
	93,91

	  Cota Parte do  I P V A
	422.325,98
	734.821,05
	173,99

	  Cota Parte do IPI / Exportação
	58.679,09
	38.602,40
	65,79

	  Cota parte da  C I D E
	18.236,24
	9.762,19
	53,53

	  Transf.do  Fundo Est.Saúde  (FES)
	107.254,12
	64.094,41
	59,76

	  Transf. Fundo Est.Ass.Social(FEAS)
	0,00
	0,00
	0,00

	  Transferências de Convênios
	0,00
	0,00
	0,00

	  Outras Transferências do Estado
	2.916,86
	4.163,45
	142,74


  Fonte: Setor de Contabilidade

1.4 -  Transferências do  F U N D E B
QUADRO 5 – TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB – PREVISTAS E REALIZADAS

	DISCRIMINAÇÃO
	Previsão no Período 31,28%
	Realizada no Período
	%

Realiz

	  Retorno Recebido FUNDEB
	985.533,02
	867.627,97
	88,04

	  Valores Retidos pelo governo para FUNDEB
	1.113.059,07
	1.079.644,53
	97,00

	  Perda com o  FUNDEB
	127.526,06
	212.016,56
	166,25


  Fonte: Setor de Contabilidade

         Nesta receita verifica-se comportamento negativo em relação aos valores orçamentários previstos representando 11,96% a menos do que o projetado para o período de janeiro a abril de 2009, na receita do Retorno do FUNDEB (Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica).

Como esta receita é fruto de desconto de 20,00% sobre as transferências constitucionais (FPM, ICMS, IPI, LC 87/96, IPVA e ITR) e retorna conforme o número de alunos matriculados nas Escolas Municipais (Educação Infantil e Ensino Fundamental), podemos justificar o não atingimento da meta de arrecadação para o período, pelo fato de que algumas transferências também ficaram abaixo da projeção, como por exemplo o FPM.
2. DESPESA 
QUADRO 6 – RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (TODAS AS FONTES DE RECURSOS)

	Receita Realizada
	Programada no Período 31,28%
	Realizada no Período
	%

Real / Progr.

	(1) Receita Corrente 
	8.864.161,42
	8.763.978,76
	98,87


	Despesa Liquidada
	Programada no Período
	Realizada no Período
	%

Real / Progr.

	(2)Despesas Correntes
	7.632.500,17
	6.328.097,66
	82,91

	  Pessoal e Encargos Sociais
	 4.632.600,84
	4.168.747,82
	89,99

	  Juros e Encargos da Dívida
	0,00
	0,00
	0,00

	  Outras Despesas Correntes
	2.999.899,33
	2.159.349,84
	71,98

	Resultado Orçamentário somente Receitas/Despesas Correntes (1-2)
	1.231.661,25
	2.435.881,10
	197,77



Em análise das receitas e despesas correntes, observa-se que o resultado orçamentário foi superavitário em valor considerável, o que significa haver uma poupança para investimentos nos quadrimestres seguintes, tais como: 13º salário, obras e aquisição de equipamentos e materiais de consumo em licitação e pagamento de compromissos assumidos com parcelamentos de dívidas e empréstimos tomados. 
	Receita Realizada
	Programada no Ano
	Realizada no Período
	%

Real / Progr.

	(1) Receita de Capital
	4.577.076,00
	1.095.037,13
	23,92


	Despesa Liquidada
	Programada no Ano
	Realizada no Período
	%

Real / Progr.

	(2) Despesas de Capital
	6.987.129,00
	487.548,44
	6,98

	  Investimentos
	6.230.612,00
	325.548,83
	5,22

	  Inversões Financeiras
	439.466,00
	0,00
	0,00

	  Amortização da Dívida
	317.051,00
	161.999,61
	51,10

	  Outras Despesas de Capital
	0,00
	0,00
	0,00

	Resultado Orçamentário somente Receitas/Despesas Capital (1-2)
	2.410.053,00
	607.488,69
	25,21


Em relação às despesas de capital, houve a liquidação de R$ 487.548,44 no primeiro quadrimestre. Conforme análise, as receitas de capital arrecadadas no período somaram  R$ 1.095.037,13.

Quanto ao Fundo de Aposentadoria dos Servidores:

	Receita e Despesa do Fundo de Aposentadoria do Servidor
	Programada no Ano
	Realizada até o Período
	%

Real / Progr.

	(1)Receita Total
	3.976.795,00
	844.801,01
	21,24

	(2)Despesa Total Liquidada
	3.976.795,00
	278.377,91
	7,00

	Resultado Orçamentário (1-2)
	0,00
	566.423,10
	0,00


	PREFEITURA + FAS
ORÇAMENTO TOTAL
	Programada no Ano
	Realizada no Período
	%

Real / Progr.

	(1)Receita Total
	34.400.000,00
	10.162.952,80
	29,54

	(2)Despesa Total Liquidada
	34.400.000,00
	6.815.646,10
	19,81

	Resultado Orçamentário (1-2)
	0,00
	3.347.306,70
	0,00



No montante das receitas e despesas do Município, também se apresenta um superávit que conforme tabela acima é de R$ 3.347.306,70 no período em análise. Deste valor, aproximadamente R$ 1.200.000,00 se refere a superávit nos recursos livres e o restante, R$ 2.147.306,70 aos recursos vinculados(convênio e outras verbas com destinação específica). 
3. COMENTÁRIO FINAL




Os resultados apresentados permitem concluir que as metas de arrecadação e o limite de gastos estabelecidos na programação financeira foram atendidos, evidenciando, assim, a desnecessidade de limitação de empenho na execução orçamentária para fins de atingimento das metas fiscais estabelecidas, bem como para o atendimento dos requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Três de Maio, 27 de Maio de 2009

Eurico Frederico Metzner                           Sibeli Gehlen Hollweg
                         Secretário da Fazenda                                 Técnica Contábil
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